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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 67/2013 DE 28 DE JUNHO DE 2013.

ALTERA TEOR DO INCISO I DO ART. 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

L E I
              Art. 1º. Altera o inciso I do artigo 11 da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores Municipais, modificando padrão de vencimento do cargo de contador e reduzindo número de cargos de técnico em contabilidade, passando a viger a seguinte redação:


         “Art. 11....
                           I - GRUPO DE ATIVIDADES FAZENDÁRIAS - 10

	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO

	- Contador
	01
	AF. 10.1.20

	- Técnico em Contabilidade
	03
	AF. 10.2.7


...”
           Parágrafo Único: A Lei Municipal nº 314 de 17/10/1990 passa a viger inserindo-se a alteração do padrão de vencimento do Cargo de Contador substituindo o padrão AF. 10.1.16 para AF. 10.1.20 no inclusive em seus anexos.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias constantes na legislação orçamentária municipal.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos no primeiro dia do mês subsequente ao de sua aprovação.

Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.     
                       Anthony Bairros Peres,                             Regeane Terezinha Simon Lampert,                                   

           Secretário Municipal Administração.                              Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 67/2013 DE 28 DE JUNHO DE 2013.

Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:



 A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 66/2013, de 27 de junho de 2013, que “ALTERA TEOR DO INCISO I DO ART. 11 DA LEI MUNICIPAL Nº 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

                         O Projeto de Lei ora encaminhado versa sobre alterações do Plano de cargos do Município, para fins de alteração do padrão de vencimento da seguinte categoria funcional de CONTADOR constante do Plano de Carreira dos Servidores Estatutários deste Município com e redução de uma vaga do cargo de técnico de contabilidade, sendo estas atualmente em número de quatro e que passarão a três com a aprovação da matéria.



Atualmente o Contador detém padrão remuneratório de codificação “16”, sendo que a alteração proposta tornará o vencimento equivalente ao padrão de vencimentos do cargo de Contador da Câmara de Vereadores, que corresponde ao padrão 20, mais consentâneo com as atribuições do cargo que junto à Administração Pública envolve atividades complexas e vitais. A atual sistemática da contabilidade pública exige um maior número de informações e a ampliação dos sistemas contábeis, que são exigíveis de forma inédita na esfera pública como, por exemplo, a contabilidade de custos, o novo plano de contas, novos demonstrativos e a assunção de obrigações novas com a Secretaria do Tesouro Nacional e ao Próprio Tribunal de Contas do Estado. Estas alterações decorrem devido à convergência da contabilidade pública às normas internacionais e a observância à lei de acesso à informação. No âmbito municipal, outra questão que requer bastante comprometimento técnico do Contador da Prefeitura é o RPPS (Regime Próprio de Previdência Social), do qual se exige as mesmas demonstrações contábeis exigidas na prefeitura e mais um número expressivo de informações deve ser prestadas ao Ministério da Previdência Social.

Além disso, o serviço prestado pelo Contador não se limita às atividades restritas à Secretaria da Fazenda, mas em todas as demais áreas, especialmente Saúde e Educação, em razão de que as prestações de contas dos programas dos Governos Federal e Estadual obedecem a prazos e ritos específicos que, senão atendidos acarretam a responsabilidade do gestor e inviabilizam a liberação de verbas ao Município.
 Some-se ao exposto a necessidade de manter o Município em dia com o SIAFI (Sistema Integrado de Administração Financeira), do Governo Federal, e seu subsistema, o CAUC (Cadastro Único de Convênios). Tais tarefas são imprescindíveis à obtenção do CRP (Certificado de Regularidade Previdenciária) e, também, manter atualizados os dados perante o SISTN (Sistema de Coleta de Dados Contábeis dos Entes da Federação), sistema composto por todos os relatórios fiscais exigidos para firmatura de qualquer Convênio ou Operação de Crédito com o Governo Federal e que operacionaliza os Convênios firmados entre a CEF (Caixa Econômica Federal) e a STN (Secretaria do Tesouro Nacional) e que tem como objetivo a coleta de dados e informações contábeis dos Municípios. Também são do Contador do Município a emissão de Relatórios exigidos periodicamente pelo Tribunal de Contas do Estado, o acompanhamento orçamentário, a abertura de créditos, o acompanhamento das disponibilidades de créditos.  

Justifica-se, portanto que a readequação do padrão de vencimento desta categoria funcional, pela gama de atribuições que lhe são cometidas, é de extrema importância, pois a                 Lei de Responsabilidade Fiscal confere grande responsabilidade técnica e civil ao profissional que elabora e assina os documentos contábeis e fiscais dos órgãos públicos e, que, por isso, devem ser valorizados, bem-remunerados e qualificados de forma permanente. 

O projeto de lei ora proposto, se não alcança o patamar desejado e merecido, melhora a situação remuneratória, demonstrando a preocupação da Administração Municipal com a valorização do seu quadro funcional e a intenção de, gradativamente e na medida do possível, implementar valorização aos servidores e a equiparação à remuneração do cargo existente no Legislativo é vista como medida mínima de justiça no âmbito deste Poder, reconhecendo que na Administração Municipal a demanda é inclusive superior, não podendo ser furtado a propositura deste projeto.
                         Solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Fazenda à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

                          Segue anexa a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro decorrentes da alteração de padrão proposta, demonstrando a possibilidade de atender às despesas decorrentes deste Projeto de Lei, com o qual temos convicção da receptividade e aprovação pelos Nobres Edis.



   Atenciosamente,





Marcos Ernani Senger,




         
  Prefeito Municipal.

